
 

 

 

 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

  
PROJETO DE LEI Nº 0310/2022  

Em, 02 de junho de 2022 
 

DISPÕE SOBRE O FECHAMENTO DA ORLA DE 
TAMOIOS EM DOIS TRECHOS (DO PONTAL 
ATÉ O POLIESPORTIVO; E DA RUA ORLANDO 
BRAGANÇA ATÉ A ANTIGA RUA H) PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS AO AR LIVRE, NO 2º DISTRITO 
DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica permitido o fechamento da Orla de Tamoios em dois trechos (do 

pontal até o poliesportivo; e da Rua Orlando Bragança até a antiga Rua H) para a 
realização de atividades esportivas e recreativas ao ar livre, no 2º Distrito de Cabo Frio. 

 
Art. 2º - A Orla de Tamoios ficará fechada para o trânsito e estacionamento de 

veículos durante os fins de semana, sendo realizado pelo menos duas vezes ao mês.  
 
Parágrafo Único. A interrupção dar-se-á a partir de 6h até as 18h de domingo. 
 
Art. 3º - Fica a cargo da Secretaria de Mobilidade Urbana e logística para o 

cumprimento da presente Lei. 
 
Art. 4º  - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 02 de junho de 2022. 

 
 

ADEIR NOVAES 
Vereador(a) - Autor(a) 
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 JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei é de suma importância, tendo em vista que o objetivo é 

dar mais espaço e segurança para as pessoas circularem na Orla de Tamoios, sendo livre 
para a prática de atividades esportivas e recreativas ao ar livre.  

Com isso, muitos pais se sentirão à vontade para levar seus filhos para passear e se 
exercitar sem maiores preocupações.  

A prática de exercícios físicos contribui para a melhoria do condicionamento 
físico, a manutenção da saúde cardiovascular e o bem-estar, devido à liberação da 
endorfina (hormônio que gera a sensação de recompensa e prazer). 

Entretanto, muitos não sabem que a importância das atividades físicas ao ar livre 
ultrapassa esses benefícios. Além de renovar as energias, se exercitar em ambientes 
abertos estimula a produção da vitamina D por meio da exposição à luz solar. 

Diante do exposto, espera-se a aprovação da presente matéria. 
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